LEGISLACAO CITADA
(Constituicao Federal)

(Guardas municipais)

Art. 144. A seguranca publica, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é
exercida para a preservacao da ordem publica e da incolumidade das pessoas e do patriménio,
através dos seguintes érgaos:

| - policia federal;

Il - prevenir e reprimir o trafico ilicito de entorpecentes e drogas afins, o contrabando e o
descaminho, sem prejuizo da acéo fazendaria e de outros 6rgdos publicos nas respectivas
areas de competéncia;

§ 8° - Os Municipios poder&o constituir guardas municipais destinadas a protegéo de seus
bens, servicos e instalacbes, conforme dispuser a lei



